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Assunto: Aprovação do Projeto de Lei Nº 0349. 

 

 

          

   Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal: 

  

     

 Pelo presente, comunicamos a Vossa Senhoria que este Legislativo houve por 

bem aprovar o Projeto de Lei N°.0349, cujo objeto: “Revoga a legislação que 

concede aos Procuradores do Município Gratificação Técnico Jurídico (GTJ) e 

abono pecuniário por permanência no serviço público, estabelece Regime 

Especial de Trabalho de Tempo Integral de acordo com o interesse Público, 

regula verba de representação aos Procuradores do Município de São Leopoldo 

e dá outras providências.” SEGG 183 de 16 de dezembro de 2014. Sem emendas 

ou alterações. 

  

Atenciosamente. 

 

  

 

Brasil Oliveira 

Presidente 


